 LEI Nº 223/2004.   

        DE 03 DE  MAIO DE 2004. 

“DISPÕE SOBRE A NOVA REDAÇÃO DO ART. 1º  DA LEI N. 213/2003 DE 12 DE SETEMBRO DE 2003, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI.

             Art. 1º - A Descrição da Gleba A e Gleba A1 do Art. 1º da Lei 213/2003, de 12 de Setembro de 2003 , passa a vigorar com a  seguinte redação:

                      Art. 1º ........

GLEBA A – Memorial Descritivo de uma faixa de terra  desapropriada de Benedito Tadeu Favero, localizada no município de Jumirim, Estado de São Paulo, Bairro Entre Rios (Matricula n°5.472). 

Inicia-se o presente levantamento no ponto 0, cravado no vértice formado pela divisa do remanescente de Benedito Tadeu Favero, com a Estrada Municipal, que liga Jumirim e Bairro Entre Rios, e ainda com a estrada projetada; do ponto 0 segue pela margem esquerda da estrada projetada até o ponto 1,  por uma distância de 112,00 metros, AZ.=264°57’51”, confrontando com Benedito Tadeu Fávero; deflete a esquerda  e  segue em curva pela margem esquerda da estrada projetada e remanescente de Benedito Tadeu Favero, até o ponto 28, por uma distancia de 12,43 metros, confrontando com Benedito Tadeu Fávero; do ponto 28 deflete a direita e segue em linha reta até o ponto 2, cravado na  estrada projetada e remanescente de Pedro Luiz Gardenal e remanescente de Benedito Tadeu Favero, e ainda com remanescente de Orlando Adolfo Silvestrin por uma distancia de 15,97metros , AZ. =180°53’18”, confrontando com a gleba C1; do ponto 2 deflete  a direita e segue em linha reta até o ponto 3, cravado na  margem direita da estrada projetada e remanescente de Pedro Luis Gardenal por uma distancia de 10,13 metros AZ = 57° 44’ 29”, confrontando com a gleba B, do ponto 3 deflete a direita e segue em linha reta até o ponto 4 cravado na margem direita da estrada projetada e Estrada Municipal que liga Jumirim e Bairro Entre Rios, e 

ainda remanescente de Benedito Tadeu Fávero, por uma distancia de 102,36 metros, AZ= 84° 57’ 51”, confrontando com Benedito Tadeu Fávero, do ponto 4 deflete a direita e segue fazendo divisa com a estrada Municipal que liga a cidade de Jumirim e Bairro Entre Rios por uma  distancia de 14,00 metros, AZ= 171° 22’ 41”, até o ponto 0( ponto inicial) fechando-se assim o presente levantamento com uma área de 1.533,18m2 (Um mil quinhentos e trinta e treis vírgula dezoito metros quadrados ).

GLEBA A1 – Memorial Descritivo de uma faixa de terra desapropriada  de Benedito Tadeu Favero, localizada no município de Jumirim, Estado de São Paulo, Bairro Entre Rios  (Matricula n°5.472). 

Inicia-se o presente levantamento no ponto 30, cravado no vértice formado pela divisa do remanescente de Benedito Tadeu Favero  e o ramo que liga a estrada projetada e a estrada Municipal que liga Jumirim e bairro entre rios deste ponto segue em curva por uma distancia de 54,00metros , margeando o lado esquerdo do ramo que liga a estrada 

projetada e a Estrada Municipal, confrontando com Benedito Tadeu Fávero, até o ponto 31; do ponto 31  deflete a direita e 

segue em linha reta por uma distancia de 53,89 metros, AZ.=22°31’18”, confrontando com a Gleba C1, até o ponto 30,(ponto inicial), fechando-se assim o presente levantamento com uma área de 91,80 m² (noventa e um virgula oitenta metros quadrados).

          Art. 2º -  As despesas decorrentes desta Lei, correrão a c,onta das verbas próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

           Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,  especialmente a Descrição das Glebas A e A1 do Art. 1º da Lei 213/2003.

              Prefeitura Municipal de Jumirim, em 03 de Maio  de 2004.

                                             Darci Schiavi

                                           Prefeito Municipal 

             Publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data supra.

                                      Armando Eugênio Casari     

                                        Chefe de Gabinete

